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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

 
 
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 
 
 
Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento
Interno, requeiro que se oficie ao Senhor Secretário Estadual de Desenvolvimento Social, requisitando-lhe
as informações a seguir:
 

Por que a Unidade do Bom Prato da Região do Campos Elíseos foi fechada?

Quantas pessoas, terceirizadas ou servidores, trabalhavam na Unidade fechada?

O que será feito com os contratos de trabalho dos funcionários da Unidade fechada durante o

período de construção da nova Unidade?

Qual a solução do Governo do Estado de São Paulo para a viabilização e melhoria da Unidade do

Bom Prato da Região do Campos Elíseos?

Qual a previsão de oferta de refeições na nova Unidade?

Qual é o calendário de obras de construção da nova Unidade?

Por que a Secretaria optou por construir uma unidade própria para a Unidade do Bom Prato, ao

invés de promover melhorias e benfeitorias na até então existente?

Por que os programas de substituição estão dificultando ainda mais o acesso da população para se

alimentar?

Por  que  os  programas de  substituição  estão  diminuindo  a  demanda de  alimentação que era

ofertada?

Tendo em vista  que o  restaurante  ofertava 4.600 refeições e  que as  unidades móveis  que o

substituirão ofertarão apenas 1.300, por que houve redução da oferta de alimentos? O que será feito

para garantir a mesma quantidade de refeições previamente ofertada?  o que será feito para cobrir a

demanda da população que está sem ter como se alimentar?

Atualmente, quais são os gastos do Governo do Estado de São Paulo com os bons pratos?

Quais são os novos investimentos planejados para abertura de novos restaurantes do programa

Bom Prato e para ampliação do serviço?

Qual será o percentual total desses novos gastos em restaurantes do programa Bom Prato?

O que está sendo providenciado para não ter redução de ofertas de refeições para a população

desta região?

Quais  a  quantidade  atualizada  de  pessoas  que  estão  em  insegurança  alimentar  grave  e

insegurança moderada, no Estado de São Paulo?
 
 
JUSTIFICATIVA
 
No dia 30 de março de 2023, tomamos conhecimento de notícias sobre o fechamento da Unidade do Bom
Prato de Campos Elíseos - São Paulo. Milhares de pessoas que frequentam o restaurante na região
central de São Paulo, foram surpreendidas com o fechamento do restaurante, que  atendia principalmente
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a população em situação de rua. Eram servidas 4.600 refeições na unidade diariamente, agora, com o
fechamento, essas milhares de pessoas estão sem ter onde se alimentar.
 
Em notícia no site oficial do Governo do Estado de São Paulo, é indicado que o Governo investirá na
construção de uma nova unidade para o restaurante Bom Prato de Campos Elíseos e que, devido este
fechamento, durante esse período, os usuários serão atendidos por 04 caminhões do Bom Prato Móvel
que servirão 1.300 refeições, diariamente, durante o almoço localizada à Rua Mauá, 66, próxima à
estação da Luz. A previsão de conclusão das obras da unidade Campos Elíseos é de 12 meses.
 
Nessa toada, constata-se que não somente as quatro unidades não distribuem a mesma quantidade que
era distribuída nos Campos Elíseos, mas também ficam em locais distantes, cerca de 1.6 quilômetros do
equipamento fechado. Ou seja, não atenderão a mesma demanda, dificultando o acesso da população
em geral,  resultando em diversas pessoas sem ter como e onde se alimentar.
 
A alimentação adequada é direito fundamental do ser humano, inerente à dignidade da pessoa humana e
indispensável à realização dos direitos consagrados na Constituição Federal, devendo o poder público
adotar as políticas e ações que se façam necessárias para promover e garantir  a segurança
alimentar e nutricional da população.
 
Não pode o Poder Público se eximir do combate à miséria e a fome de sua população, tampouco, tomar
atitudes que retiram ações de combate à fome já existentes no Estado de São Paulo, posto que não estão
levando em  conta as  dimensões ambientais, culturais, econômicas, regionais e sociais dos moradores
daquela região do Estado de São Paulo.
 
Ainda, políticas de combate à fome precisam ser ampliadas no país, e não reduzidas, tendo em vista o
aumento alarmante de brasileiros que convivem com a fome. Segundo pesquisa da FGV (Fundação
Getúlio Vargas) Social, em 2019, 30% dos brasileiros viviam em insegurança alimentar – índice que subiu
para 36% em 2021. E, na população mais pobre, o impacto foi ainda maior: nos 20% mais pobres, o
percentual subiu de 53% em 2019 para 75% em 2021.
 
Contudo, considerando a representatividade do nosso mandato, e o compromisso com a defesa dos
direitos humanos e dos direitos fundamentais, possuindo atuação rigorosa e exemplar nas pautas de
combate à situação de miséria e fome da população no nosso Estado, e levando em conta a importância
deste debate posto o nosso compromisso na erradicação da desigualdade social, nos termos do art. 10 e
parágrafos da Lei 12.527/11 e do art. 166 da Resolução Alesp nº 576, de 1970, requeremos o acesso aos
seguintes dados, informações e documentos sobre o referido caso:
 
Por fim, ficam as Representantes à disposição desta Secretaria para o auxílio no que for necessário nos
procedimentos correspondentes e em eventuais casos similares.
 
Podem contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente  pela atenção.
 
 
 
      Sala de Sessões, 31 de março de 2023.
 

Paula Nunes dos Santos
 
Bancada Feminista do PSOL
 

(https://www.brasil247.com/regionais/sudeste/governo-de-sp-fecha-unidade-do-bom-prato-dos-
c a m p o s - e l i s e o s - e - r e d u z - o f e r t a - d e - r e f e i c o e s - a - p o p u l a c a o - e m - s i t u a c a o - d e - r u a )
(https://www.saopaulo.sp.leg.br/blog/agora-e-lei-politica-de-seguranca-alimentar-e-nutricional-aprovada-
n a - c a m a r a - a t e n d e r a - p o p u l a c a o - e m - s i t u a c a o - d e - v u l n e r a b i l i d a d e - s o c i a l / )
(https://www.desenvolvimentosocial.sp.gov.br/governo-de-sp-anuncia-construcao-de-sede-propria-para-
restaurante-bom-prato-de-campos-eliseos/)
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Paula da Bancada Feminista
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